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LEI Nº 3.458, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
“AUTORIZA A CONCESSÃO E SUBVENÇÃO SOCIAL ÀS ENTIDADES QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por intermédio dos seus representantes na Câmara de Vereadores, aprovou, e eu, NAILTON COTRIM HERINGER, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenções sociais, conforme o caso, às entidades abaixo relacionadas e no valor fixado, no exercício de 2.015:
I - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE - R$ 70.660,80;

II - Associação de Mulheres de São Pedro do Avaí: Projeto Futuro em nossas Mãos - R$ 14.600,00;

III - Associação de Promoção aos Idosos - APRI - R$ 14.580,00;

IV - Centro de Apoio à Família(CAF): Projeto Gravidez Precoce - R$ 3.377,20;

V - Centro de Apoio à Família(CAF): Programa de Atendimento e Benefícios à Família - R$ 34.817,40;

VI - Comunidade Terapêutica Santa Mãe da Providência - R$ 96.000,00;

VII - Divisão de Assistência, Recuperação, Educação e Integração - DAREI - R$ 144.000,00;

VIII - Fundação Manhuaçuense de Promoção Humana - FUMAPH - R$ 124.200,00;

 IX - Núcleo de Voluntários de Assistência aos Cancerosos Carentes de Manhuaçu - R$ 24.000,00.


Art. 2º. Para fazer face às despesas autorizadas nesta Lei, utilizar-se-ão dotações do orçamento de 2015, inclusive decorrentes de créditos adicionais.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 09 de Fevereiro de 2015.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
